
LEI N9 1.560, DEi 1 DE JULHO tE 1989.
"Reconhece de utilidade publica a Sociedade Co
munitária Beneficente - A.C.». de Comêndador

Soares".

A C~iARA }lUNICIPAL DE NOVA IGUACU,POR SEUS RE

PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI: '

Art. 19 - Fica reconhecida de utili

dade pública a Sociedade Comunitária Beneficen=

te- A.C.B. e adjacências; íundada'em 19 4e

agosto de 1988, com sede provisória na rua Vic

tor Hugo, 215, Comendador Soares, Nova Iguaçu.

Art. 29 - A presen~e Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.'

Art. 39 - Revogam-se as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

11 D2 JULHO DE 1989.

ALUISIO <;MIA DE SOUZA
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